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Ofício Circular n. 133/2016 - CMLIPM

Senhores Licitantes,

Manaus, 22 de novembro de 2016.

Trata-se de Pedido de Esclarecimento apresentado por uma empresa, referente ao
Pregão n. 175/2016 - CML/PM, que versa sobre a "COf!fecção, impressào e encadernalr'i'io do
mínimo de -195.000 (quatrocentos e nave11tae cinco mil) e máximo de 5/0.000 (quinhentos e de:::
mil) camês do Tributo Municipal/mposto Predial Territorial Urhano -/PTU. para o exercício
de 20/7, visando atender as necessidades da Secretaria lv/unicipal de Finanças, Tewologia da

/1!/ár11laçãoe Co11troleInterno - SE1vfEF.".

A referida empresa questiona o seguinte: "(.) /) A Gráfica irá fá:::er apenas a
impressào das "A1áscaras" do camê de IPTU? (Offsel ou lasel). /:' os e.\paços que estão em
círculos numerados serào preenchidos por vocês? Conforme segue ahaixo? Ou leremos que
já:::er5/ 0.000 impressaes d(ferenles? 2) A impressào serú a laser ou impressão (?ff.~el?".

Resposta da SEMEF: 1- A empresa NÃO deverá imprimir apenas as Máscaras,

mas também o seu conteÍldo, ademais, os espaços que estão numerados em círculos NÃO
serão preenchidos pela Prefeitura, mas sim pela empresa através de uso do arquivo em
formato TXT que será disponibilizado à empresa vencedora do certame. O referido
arquivo conterá as informações, que a empresa fará uso para dispor em sua impressão. Os
dados, por serem dinâmicos, não estáticos, necessitam SIM da impressão das 510.0000
.unidades diferentes. 2- A impressão a ser realizada é II laser.

Atenciosamente,
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